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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 
s/nº, Centro, CEP 46.850-000, na cidade de Boa Vista do Tupim/Estado Bahia, CEP 46.850-
000, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 
aos interessados que a administração municipal pretende realizar a Contratação de empresa 
para confecção de uniforme escolar para alunos da rede de ensino municipal e alunos da 
creche municipal de Boa Vista do Tupim-BA, conforme descrições constantes no termo de 
referência, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 24/04/2024, 
ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado na Travessa Prof.ª 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
propostasboavistadotupim@gmail.com 
 
 
 

BOA VISTA DO TUPIM, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti  
Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 156/2023  
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de 
Castro, s/nº, Centro, CEP 46.850-000, na cidade de Boa Vista do Tupim/Estado Bahia – CEP 
46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada 
Pública, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 
75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 156/2024, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
    
1. – DO OBJETO:  
1.1 Contratação de empresa para confecção de uniforme escolar para alunos da rede de 
ensino municipal e alunos da creche municipal de Boa Vista do Tupim-BA.  
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4 – ANEXO IV – LOGOMARCAS PERSONALIZADAS 
 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do 
Tupim, para exercício de 2024 a serem consignados nas seguintes Dotações Orçamentária: 
 
02.12.01        Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

2053 Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação 

3390.32.00   Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

1-500-1001  Recursos Não Vinculados de Impostos 

 
02.12.02        Fundo Municipal de Educação 

2063 Manutenção das Ações do Programa Salário Educação 

3390.32.00   Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

1-500-000  Recursos Não Vinculados de Impostos  

 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 59.764,01 (cinquenta e nove mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais e um centavo) 
 



Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no 
setor de licitação, fazendo referência a esta Dispensa de Licitação. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 24/04/2024 às 23h59min  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 
declarações com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder o valor total estimado, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  
4.1.2.4- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 
proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 
4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a 
três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 
licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 
empresa licitante. 
4.2.3.3 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
4.2.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
4.2.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA  
4.2.4.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência anterior na 
prestação do serviço igual ou superior ao objeto do Termo de Referência. 
4.2.4.2. Alvará de Localização e Funcionamento da sete do proponente. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
produtos, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, a empresa vencedora deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 
 
 

Boa Vista do Tupim/BA, 19 de abril de 2024 
 
 
 
 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Educação 

  
1 - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para confecção de uniforme escolar para alunos da rede de 
ensino municipal e alunos da creche municipal de Boa Vista do Tupim-BA. 
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei 14.133/2021. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Inicialmente cabe pontuar que os uniformes escolares ajudam a criar um senso de 
identidade e pertencimento à instituição de ensino. Eles representam um símbolo visual da 
comunidade escolar e promovem a coesão entre os alunos. 
2.2. Ao fornecer uniformes para todos os alunos, o Município promove a igualdade e a 
inclusão, independentemente das condições socioeconômicas dos estudantes. Isso evita que 
haja discriminação com base no vestuário e reduz as pressões sociais relacionadas à moda e 
às marcas.  
2.3. A disponibilização de uniformes escolares demonstra o compromisso do Município com 
a qualidade e a excelência educacional, transmitindo uma imagem positiva para a 
comunidade escolar e para a sociedade em geral. 
2.4. Portanto, a confecção de uniformes escolares para os alunos da rede de ensino 
municipal e da creche municipal se faz necessário pois visa beneficiar não apenas os próprios 
estudantes, mas também toda a comunidade escolar, promovendo valores como igualdade, 
segurança, disciplina e economia familiar. 
2.3. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por 
Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID, QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 
Camisa em malha PV branca gola (V) 
colorida com logomarca personalizada 

Und 3.205 13,35 42.786,75 

2 
Camisa Infantil em malha PV branca gola (V) 
colorida com logomarca personalizada 

Und 647 13,06 8.449,82 

3 Short em malha elanca feminino Und 324 13,16 4.263,84 

4 Short em malha elanca masculino  Und 323 13,20 4.263,60 

 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO SERVIÇO 
4.1 Para o fornecimento, a empresa deve providenciar toda a infraestrutura de apoio à 
realização para perfeita execução do mesmo, devendo possuir profissionais qualificados 
para a confecção dos produtos, bem como todo o material necessário, conforme 
especificações descritas no item anterior, nas quantidades estimadas e qualidades 
mencionadas neste termo. 
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4.2. Os serviços serão prestados no estabelecimento da contratada para entrega no prazo 
de até 30 dias após assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento. 
4.3. Os itens 1 e 2 deverão ser personalizados com a logomarca de Prefeitura Municipal e 
Secretaria Municipal de Educação: 
4.3.O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para a 
confecção de uniforme escolar para alunos da rede de ensino municipal e alunos da creche 
municipal. 
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão 
sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas 
atribuições finalísticas.  
5.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 
detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não eximindo a 
empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a 
qualquer tempo e a critério da Administração.  
 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
 
02.12.01        Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

2053 Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação 

3390.32.00   Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

1-500-1001  Recursos Não Vinculados de Impostos 

 
02.12.02        Fundo Municipal de Educação 

2063 Manutenção das Ações do Programa Salário Educação 

3390.32.00   Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

1-500-000  Recursos Não Vinculados de Impostos  

 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados do da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
7.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 
contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  
8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação 
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fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), 
todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
8.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;  
11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
12. Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal;  
13. Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a execução dos 
serviços, como locais, horários entre outros;  
14. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se for o caso.  
 
9– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.    
 
10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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10.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
confecção dos uniformes, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
10.7. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada pelo servidor Jamário dos Santos Barbosa, especialmente 
designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  
10.8. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 
celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 
execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência 
10.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando a seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 2°); 
 
11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, se 
dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista 
no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.  
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
12.1.1. executar o fornecimento conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
12.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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12.1.5. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
12.1.7. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento; 
12.1.8. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
12.1.10. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
12.2. Os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
12.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização for fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
 
14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. O Município de reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se esses não 
estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 156/2023. 
15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  
 
 

___________________________________  
Ana Fábia Carneiro dos Santos 
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ANEXO II  
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Dispensa de Licitação nº 014/2024. 
 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 
  
Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 014/2024, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para confecção de uniforme escolar para alunos da rede 
de ensino municipal e alunos da creche municipal de Boa Vista do Tupim-BA, através do 
endereço www.boavistadotupim.ba.gov.br de acordo com as especificações e características 
constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID, QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 
Camisa em malha PV branca gola (V) 
colorida com logomarca personalizada 

Und 3.205   

2 
Camisa Infantil em malha PV branca gola (V) 
colorida com logomarca personalizada 

Und 647   

3 Short em malha elanca feminino Und 324   

4 Short em malha elanca masculino  Und 323   

Valor Total  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E POR EXTENSO) 
PRAZO DE ENTREGA: .........  (............) DIAS 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(Nome da cidade) ___ de abril de 2024 
 
 
 

(Nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO III  
MINUTA  

 
TERMO DE CONTRATO Nº ..../2024 

 

 

Termo de Contrato nº ...../2024 por Dispensa 

de Licitação nº 014/2024 para fornecimento de 

uniforme escolar, que entre si celebram o 

Município de Boa Vista do Tupim, através da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e 

a Empresa XXXXXXXXXXXXX, conforme 

segue: 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, 

CNPJ nº 13.718.176/0001-25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro  s/nº, Centro, cidade de Boa Vista do 

Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 

brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na Avenida 

18 de Fevereiro s/nº, Centro, cidade de Boa Vista do Tupim, estado da Bahia, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de ............................, inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com 

endereço à ..........................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., residente à ....................., 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 014/2024 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 156/2023, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 014/2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de uniforme escolar para alunos 

da rede de ensino municipal e alunos da creche municipal de Boa Vista do Tupim-BA, conforme segue: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID, QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 
Camisa em malha PV branca gola (V) 
colorida com logomarca personalizada 

Und 3.205   

2 
Camisa Infantil em malha PV branca gola (V) 
colorida com logomarca personalizada 

Und 647   

3 Short em malha elanca feminino Und 324   

4 Short em malha elanca masculino  Und 323   

Valor Total  

 
1.1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.1.2 A Autorização de Contratação Direta; 

1.1.1.3 A Proposta do contratado;  

1.1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de até 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do presente 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos da legislação pertinente e 

conveniência da administração. 

 

2.3 – o Prazo de entrega dos materiais constantes desta contratação é de até ...... (.......) dias (máximo de 30 dias) 

na Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim - Bahia 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ...........(............), para fornecimento total dos materiais 

constantes na Cláusula Primeira desta contratação. 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação; 

 

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência deste contrato; 

 

3.4 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias da apresentação da Nota Fiscal, que deverá ser 

apresentada ao titular da Secretaria Municipal de Educação para a devida aprovação. 

 

3.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.006.952/0001-46, sediada na Praça Ruy Barbosa nº 252, Centro, cidade de Boa 

Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 

 

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 – As despesas referente ao fornecimento dos materiais da presente aquisição correrão pela seguinte dotação 

Orçamentaria do orçamento vigente: 

02.12.01        Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

2053 Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Educação 

3390.32.00   Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

1-500-1001  Recursos Não Vinculados de Impostos 

 
02.12.02        Fundo Municipal de Educação 

2063 Manutenção das Ações do Programa Salário Educação 

3390.32.00   Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

1-500-000  Recursos Não Vinculados de Impostos  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 2021; 

 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria solicitante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este contrato e seus 

anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto do 

fornecimento, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos; 

 

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contratação; 

 

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

 

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato. 
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9.9. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 

comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Jamario dos 

Santos Barbosa dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 

da Lei 14.133/2021. 

 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

 

10.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Willian Correia dos Santos, com atribuições administrativas e a 

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização  

 

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), 

com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta 

contratação direta.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  

 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação. 

 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/21:  

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e  

 

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais sejam: 

 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 

 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na execução do 

contrato; 

 

13.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação direta. 

 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

13.22. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.11; 

 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 

13.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.11, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

13.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

13.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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13.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 

em dez dias úteis da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - Ba como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato. 

 

16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais 

e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

 

xxxxxxxxxxxx, __ de __________ de 2024. 

 
 

 

____________________________ 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATADO 

CNPJ nº. .......... 

 
Testemunhas  
 
Ass: _______________________________    Ass: _______________________________ 
 
CPF: _____________________________      CPF: ______________________________ 
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ANEXO IV 

 

 
LOGOMARCA PERSONALIZADA: 
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